
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 18/10/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000396/2023 

Exmo. Sr. Presidente;

Exmas. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores.

Apresentamos a Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS E
CONGRATULAÇÕES, destinada a reconhecer e enaltecer o trabalho incansável da Promotoria de
Defesa da Educação e dos Direitos das Crianças e Adolescentes da Comarca de Juiz de Fora e da
Comissão Organizadora responsável pela condução do processo eleitoral que resultou na escolha
dos novos Conselheiros Tutelares, quadriênio 2024-2027, subordinada ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

A importância de um processo eleitoral democrático e bem organizado para a eleição dos
membros do Conselho Tutelar não pode ser subestimada. Em uma sociedade democrática, a escolha
dos representantes do Conselho Tutelar é uma manifestação concreta da vontade popular,
garantindo que os cidadãos tenham voz na proteção dos direitos das crianças e adolescentes de
nossa cidade.

A Comissão Organizadora demonstrou um comprometimento exemplar na condução deste
processo eleitoral, assegurando que o pleito fosse justo, transparente e acessível a todos os cidadãos
de Juiz de Fora. Seu trabalho árduo e diligente garantiu que cada etapa do processo se desenrolasse
de maneira organizada e imparcial, proporcionando confiança a todos os envolvidos e reforçando a
importância da democracia em nossa sociedade. Por isso solicitamos a aprovação dos pares para
Moção de Aplausos à:

- Dra. Samyra Ribeiro Namen - Promotora de Defesa dos Interesses da Criança, do
Adolescente e da Educação;

- Franciane Rabelo dos Santos - Gerente do Departamento de Políticas de Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH) da Prefeitura de
Juiz de Fora;

- Maria Aparecida Pereira - Conselheira não-Governamental;

- Adriana Marques Ferreira - Conselheira Governamental;

- Sebastiana Regina Pereira da Silva e Costa - Conselheira não-Governamental;

- Eliana de Fátima Bernardo - Conselheira Governamental;

- Thais Neto Lacerda - Conselheira não-Governamental;
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- Joana D'Arc da Silva Talha - Conselheira Governamental.

Vale destacar  que o Conselho Tutelar é uma instituição fundamental para a nossa cidade.
Os conselheiros têm a missão de zelar pelos direitos das crianças e adolescentes, atuando como
verdadeiros guardiões de suas garantias e bem-estar. São eles que defendem os direitos das
crianças em situações de vulnerabilidade, oferecendo suporte, orientação e proteção quando mais
necessitam.

Os Conselheiros e Conselheiras Tutelares de Juiz de Fora desempenham um papel vital
na construção de uma sociedade mais justa, equitativa e inclusiva. O trabalho dos conselheiros é
muitas vezes desafiador, mas igualmente gratificante, pois eles contribuem para garantir que nossas
crianças cresçam em um ambiente seguro, saudável e propício ao seu desenvolvimento pleno.

Portanto, esta Moção de Aplausos é um testemunho de nosso reconhecimento à
Comissão Organizadora por sua dedicação e empenho no fortalecimento da democracia em nossa
cidade e, ao mesmo tempo, por sua contribuição valiosa para a proteção dos direitos das crianças e
adolescentes. Seu trabalho exemplar é um exemplo inspirador para todos nós, e por isso é com
grande alegria que rendemos nossas homenagens a esses dedicados servidores públicos. Que esta
moção seja um símbolo de nosso profundo respeito e gratidão pelos serviços prestados e que inspire
a continuidade de um trabalho tão relevante em prol de nossa comunidade e de nossas futuras
gerações.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecê-los pelos excelentes serviços
prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplausos, dando-se-lhes ciência, por
ofício, de nossa proposição.

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de outubro de 2023.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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